
INDICACÃO N° 71/2025

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que junto a diretoria competente estude a 

possibilidade da criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM), em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo a formação de um órgão que tem 

como objetivo promover a igualdade de direitos e a participação da mulher na sociedade.

Destacamos ainda que a criação visa criar um debate e a fiscalização de políticas 

públicas que visam a eliminação da violência e da discriminação contra as mulheres.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um 

assunto de interesse público.
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^  .  í j f f l j  ' 'Gustavo cré Oliveira Cozaro 

Vereador 1o Secretário

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2025.

/

Juliano Joaquim Granconato de Souza 

Presidente da Câmara

Ana Maria Alves dos Santos 

Vereadora

Artur Del Rio Condotta 

Vereador
Bruno Fischer Tardelli 

Vereador

João Henrique Pinto de Oliveira 
Vereador 2o Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 

Vereador

Maicon Jorge da Rosa 

Vereador Vice Presidente
Márcio Francisco Gomes 

Vereador
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